
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
InsƟtuído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP,  realizada no dia 23 de setembro de 2024, de forma online pelo

Google  Meet,  com início  previsto  para  as  13h30min,  para deliberar  sobre  a  seguinte

pauta:  1.  Abertura;  2. Ata;  3. Expediente;  4. SEMAS – Alteração do Plano de Ação da

Deliberação n° 18/2021 CEDI PR; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da

Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h45min, em segunda

chamada. 2. ATA: foi realizada a leitura na íntegra da ata da 7ª Reunião Ordinária, e após

correções de ortografia, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTE: Os expedientes: 1) Ofício n°

04/2024 - Bosque Senior, 2) E-mail - Cris Lau; 5) E-mail - Lar dos Anjos; 6) E-mail - Lar

Santa Maria e 10) E-mail - Solar Kairos: Encaminham contrato de prestação de serviços

aprovados  pelo  PROCON.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de

Assessoramento. Os expedientes: 3) Ofício n° 16/2024 - Solar Kairos e 4) E-mail - Lar dos

Anjos: Informam dificuldade com o protocolo do contrato no PROCON, mas que já foram

resolvidos,  conforme  apresentados  nos  expedientes  10  e  5,  respectivamente.

Deliberação: arquivar.  7) E-mail: Relata situação de uma família, na qual a filha precisa

retornar ao mercado de trabalho mas é responsável pelo cuidado dos pais idosos e irmão,

pessoa com deficiência,  e  que há falta  de serviço adequado para o encaminhamento

dessas  demandas.  Solicita  orientação  do  conselho  e  entende  ser  necessária  a

apresentação da situação para o colegiado. Foi debatido se seria necessário solicitar mais

informações para a demandante, mas o colegiado, entendendo que o motivo do e-mail foi

questionar a falta da oferta de serviços públicos a essa população, deliberou encaminhar

Ofício  para  a  SEMAS,  para  reforçar  a  necessidade  da  existência  de  serviços

socioassistenciais  especializados para pessoa com deficiência  no município.  8)  Ofício

Circular  n°  04/2024 -  CEDI PR: Orienta  que os municípios aguardem os documentos

orientadores  para  realizar  a  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa.

Deliberação:  encaminhar cópia para o colegiado,  e arquivar.  9)  Ofício n°  2153/2024 -

SEMAS:  Relatório  de  empenhos  pagos  referentes  a  agosto  de  2024.  Deliberação:

encaminhar  para a  Comissão do Fundo.  4.  SEMAS – ALTERAÇÃO DO PLANO DE

AÇÃO DA DELIBERAÇÃO N° 18/2021 CEDI PR:  passada a palavra para a Fabíola,

técnica  de  apoio  da  Divisão  de  Proteção  Social  Básica  (DPSB),  que  apresentou  a

proposta de alteração do Plano de Ação. Explica que estava prevista a aquisição de oito

telas interativas, mas devido a uma impugnação no processo licitatório, não foi possível

adquirir os equipamentos. O recurso disponível no momento é R$ 169.171,13 (cento e
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sessenta e nove mil cento e setenta e um reais e treze centavos) para aquisição de 10

notebooks,  27  computadores,  09  Smart  –  TV,  07  Armários,  09  Caixa  de  som  com

microfone, 09 caixas de som JBL, 11 Jogos de Bingo, 09 Fogões, 02 geladeiras e 09

micro-ondas e justifica que a iniciativa visa garantir a qualidade e a eficácia das atividades

desenvolvidas, promovendo um ambiente mais estimulante e seguro para os usuários.

Quanto a aquisição dos equipamentos, Fabíola explica que parte do recurso foi utilizado

para  as  oficinas  ofertadas  nos  CRAS  e  a  outra  parte  seria  para  aquisição  de

equipamentos, conforme aprovado pelo colegiado anteriormente, e que a proposta é a

aquisição  de  outros  equipamentos,  visto  o  obstáculo  com  o  processo  licitatório.  Foi

questionado  também  sobre  a  possibilidade  de  destinar  recursos  também  para  as

entidades não filantrópicas, mas no entendimento da SEMAS, de acordo com o descritivo

da Deliberação, não seria possível. Após os esclarecimentos, a alteração do Plano de

Ação da Deliberação n° 18/2021 CEDI PR foi  aprovada pelo colegiado. A Conselheira

Cristiane cita que as ILPI’s  não filantrópicas também precisam de atenção do Estado

quanto  à  destinação  de  recursos,  e  solicita  esclarecimentos  sobre  a  solicitação  da

Secretaria de Saúde para devolução de aparelho de oxigênio de idosa de ILPI e por não

ter sido informada sobre o programada para receber verduras. A Presidente Thais relata

que a situação com o aparelho de oxigênio aconteceu na ILPI Lar dos Anjos, pela equipe

do Serviço de Assistência Domiciliar. A Conselheira Myrne sugere que seja feito o contato

com a equipe para tentar  entender a situação,  e tentará auxiliar  no que for  possível.

Quanto  às  verduras,  a  Secretaria  Executiva  informa  que  se  trata  do  Programa  de

Aquisição de Alimentos, cujo Edital para participação foi publicado no Diário Eletrônico do

Município, de acesso a todos, e está sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Agricultura.  5. COMISSÕES:  Assessoramento: analisaram a documentação da GERAR,

mas não identificaram atendimentos voltados ao público idoso. O parecer da comissão é

pelo indeferimento da inscrição, e foi  aprovado pelo colegiado. A Secretaria Executiva

solicita  o  relatório  da  Comissão  para  arquivar  com  os  documentos  da  instituição.  6.

OUTROS:  A Conselheira Jovana pergunta se as Secretarias têm alguma programação

para o dia 01 de outubro – Dia Internacional da Pessoa Idosa – e tanto a SEMS como

SEMAS informam que até o momento não têm conhecimento de eventos em alusão à

data. A Conselheira informa sobre as atividades sociais desenvolvidas pela Pastoral da

Pessoa Idosa, e que estão prevendo a realização, após o período eleitoral, de duas tardes

de conversa com a comunidade sobre os cuidados com a pessoa idosa relacionado a
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quedas e acidentes. A Conselheira Myrne informa que a Secretaria Estadual de Saúde

disponibilizou  1300  (mil  e  trezentas)  Cadernetas  de  Saúde  da  Pessoa  Idosa  para  o

município, e que conseguiram um empenho para fazer mais 10.000 (dez) mil unidades. A

Presidente Thais pergunta sobre a proposta de alteração da composição do conselho, e a

Secretaria Executiva informa que foi  formada uma comissão para Alteração da Lei  do

CMDI, que o tema foi discutido, mas com a saída de alguns representantes a comissão

acabou  não  se  reunindo  mais,  e  que  será  necessário  recompor  a  comissão.  7.

INFORMES GERAIS: não houve. 8. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 29 de

outubro,  terça-feira,  de  forma  presencial.  Nada  mais  a  ser  declarado,  a  reunião  foi

encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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